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EDITAL nº 01/2023 PROCESSO SELETIVO 2024 

 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM 

ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE 

 

A Comissão de Residência Multiprofissional torna público e estabelece as normas do 

processo seletivo para o preenchimento de vagas para o Programa de Residência 

Multiprofissional em Saúde da Família (RMSF – acesso em 

https://eenf.furg.br/images/RMSF/ppp-rmsf-ultima-versao.pdf) e para o Programa de 

Residência Integrada Multiprofissional Hospitalar com Ênfase na Atenção à Saúde 

Cardiometabólica do Adulto (RIMHAS – acesso em https://ie.furg.br/p%C3%B3s-

gradua%C3%A7%C3%A3o/rimhas/projeto-pedag%C3%B3gico-rimhas.html) para atuação 

no biênio 2024/2025. 

 

 

1) OBJETIVOS DOS PROGRAMAS 

 

A Residência Multiprofissional em Área Profissional da Saúde é uma modalidade de 

ensino de pós-graduação lato sensu (especialização), caracterizada por formação em serviço. 

Constitui-se em um programa de cooperação interinstitucional entre Educação e Saúde para 

favorecer a inserção qualificada de profissionais recém-graduados em áreas prioritárias para 

o Sistema Único de Saúde. Busca qualificar profissionais - Enfermeiros, Psicólogos e 

Profissionais/Professores de Educação Física - para a área da saúde, a partir da inserção 

destes nos serviços de saúde, criando articulações que possibilitem o exercício da educação 

permanente e propondo práticas que integrem o ensino, a pesquisa e a extensão, voltadas 

para a consolidação dos princípios e diretrizes do SUS. 

 

 

2) DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS 

 

Terão 2 (dois) anos de duração, em tempo integral, com atividades teóricas (20%), 

atividades práticas e teórico-práticas de formação em serviço (80%). A carga horária semanal 

será de 60 horas e em regime de dedicação exclusiva. As atividades práticas, para formação 

em serviço, contam com supervisão de preceptores e orientação de tutores. 

As atividades teóricas são desenvolvidas nas dependências do Campus Carreiros e da 

Área Acadêmica do Campus Saúde da Universidade Federal do Rio Grande. Essas atividades 

são estruturadas visando a problematização da realidade e a reflexão sobre a prática multi e 
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interprofissional por meio de orientações específicas, seminários, estudos de caso, aulas 

dialogadas e expositivas e outras formas de ensino-aprendizagem. 

As atividades da RMSF serão desenvolvidas junto às equipes das Unidades Básicas 

de Saúde da Família da Secretaria de Município da Saúde do Rio Grande e as atividades da 

RIMHAS no Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. 

 

 

3) PÚBLICO ALVO E VAGAS 

 

Profissionais de nível superior: enfermeiros, profissionais/professores de educação 

física e psicólogos. 

Este edital oferecerá um total de 10 (dez) vagas entre as residências, sendo 80% 

destas de ampla concorrência e 20% reservadas ao Programa de Ações Afirmativas, definido 

neste edital como “vagas reservadas”, para negros (pretos e pardos), indígenas, quilombolas, 

pessoas com deficiência e pessoas transgênero. 

 

3.1) Programa de Ação Afirmativa 

 

Considerando a Portaria Normativa do MEC n° 13/2016 e a Resolução nº 011/2024 

do CONSUN que dispõe sobre o Programa de Ações Afirmativas na Pós-Graduação 

(PROAAf-PG) da FURG, a Comissão de Seleção estabeleceu os seguintes critérios aplicados 

na implementação do Programa de Ação Afirmativa: 

a) Serão reservadas 2 (duas) vagas para candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos), 

indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência e pessoas transgênero; 

b) Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou 

pardos), a pessoa candidata deverá apresentar, no ato da inscrição, a Autodeclaração racial 

(ANEXO 1 deste edital). Caberá à Comissão de heteroidentificação (Resolução 

CONSUN/FURG nº 11, de 2024) a verificação e decisão sobre a legitimidade da 

autodeclaração, conforme fenótipo (cor da pele) do candidato, podendo desclassificar a sua 

aprovação para as vagas reservadas (ANEXO 2 deste edital); 

c) Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas, a pessoa candidata deverá 

apresentar, no ato da inscrição, a cópia simples do Registro Administrativo de Nascimento 

de Índio (RANI) expedida pela FUNAI ou a Declaração de Pertencimento à Comunidade 

Indígena, expedida no ano vigente e assinada pelo cacique e mais duas lideranças da 

comunidade à qual o candidato pertence (ANEXO 3 deste edital); 

d) Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos quilombolas, a pessoa candidata deverá 

apresentar, no ato da inscrição, a Declaração de Pertencimento à Comunidade Quilombola, 

expedida no ano vigente e assinada pelo presidente e mais duas lideranças da comunidade à 

qual o candidato pertence, além da declaração do local de residência (ANEXO 4 e 5 deste 

edital); 

e) Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência nos termos da Lei 

13.146, de 06 de julho de 2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência, a pessoa candidata 

deverá apresentar, no ato da inscrição, o Laudo Médico datado dos últimos 12 meses. 

f) Para concorrer às vagas reservadas aos candidatos transgênero, a pessoa candidata deverá 

apresentar, no ato da inscrição ao processo seletivo, a identificação do gênero que lhes foi 

atribuído diferentemente da referida quando em seu nascimento (ANEXO 6 deste edital) e 

um memorial descritivo de identidade transgênero (ANEXO 7 deste edital). Caberá à 



 
Comissão de heteroidentificação (Resolução CONSUN/FURG nº 11, de 2024) a verificação 

e decisão sobre a legitimidade da autodeclaração, podendo desclassificar a sua aprovação 

para as vagas reservadas (ANEXO 8 deste edital). 

A desclassificação para concorrer às vagas reservadas não impede a continuidade do 

candidato no processo seletivo para concorrer às vagas da ampla concorrência. 

Não havendo candidatos aprovados no processo seletivo do Programa de Ação 

Afirmativa, as vagas serão acrescidas à ampla concorrência. 

 

 

OBSERVAÇÃO: DA CLASSIFICAÇÃO PARA AS VAGAS RESERVADAS 

 

 

Para as vagas reservadas, serão classificados para preenchimento das vagas os candidatos 

com maior nota, mesmo que esta seja inferior à do candidato pela ampla concorrência.  

 

A pontuação final corresponderá ao somatório dos seguintes pesos, obtidos nas duas 

Etapas do Processo Seletivo, conforme especificado no quadro abaixo: 

 

Instrumentos de Seleção Peso 

1ª Etapa – Prova Objetiva (Eliminatória)     7 

2ª Etapa – Análise do Currículo (Classificatória)     3 

 

 

Em caso de empate na classificação final, serão utilizados, como critérios de desempate, 

nesta ordem:  

1. A maior pontuação na Primeira Etapa;  

2. O menor tempo de formação (prioridade aos jovens recém-formados - Lei Federal nº 

11.129, 30 de junho de 2005);  

3. A menor idade do candidato (prioridade aos jovens recém-formados - Lei Federal nº 

11.129, 30 de junho de 2005);  

4. Sorteio público. 

 

 As (02) vagas reservadas serão preenchidas pelos candidatos de maior nota 

independentemente para qual modalidade de programa de residência o candidato tenha 

optado no momento da inscrição, bem como a área profissional. 

 

  



 
3.2) Vagas da RMSF 

 

 
VAGAS ANO 

VAGAS 

CREDENCIADAS 

VAGAS 

OFERTADAS 

ENFERMAGEM R1          02 (duas) 02 (duas) 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

R1          01 (uma) 01 (uma) 

PSICOLOGIA R1           01 (uma) 01 (uma) 

 

3.3) Vagas da RIMHAS 

 

VAGAS ANO 
VAGAS 

CREDENCIADAS 

VAGAS 

OFERTADAS 

ENFERMAGEM R1 02 (duas) 02 (duas) 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

R1 
02 (duas) 02 (duas) 

PSICOLOGIA R1 02 (duas) 02 (duas) 

 

 

 

4. REGIME DE TRABALHO E DURAÇÃO DAS RESIDÊNCIAS 

 

As Residências serão desenvolvidas em regime de dedicação exclusiva (sem qualquer 

vínculo trabalhista), não podendo o residente realizar outras atividades profissionais durante 

o período desta formação, conforme a Lei Federal nº11.129 de 30 de junho de 2005, Artigo 

13, de responsabilidade conjunta dos setores da educação e da saúde. O valor da bolsa estará 

em conformidade com o Artigo 1º da Portaria Interministerial n°9 de 13  de outubro de  2021. 

Os programas possuem carga horária total de 5760 horas, perfazendo 60 horas semanais, com 

duração de dois anos. 

 

 

5. INSCRIÇÕES: 

 

As inscrições serão realizadas exclusivamente via SIPOSG - Sistema de Inscrições 

dos Cursos de Pós-Graduação, na página: www.siposg.furg.br 

 

5.1) Período da seleção 

 

De 01/11/2023 a 02/02/2024 

Casos omissos serão analisados pela Comissão de Seleção. 

5.2) Período das inscrições 

 

http://www.siposg.furg.br/


 
As inscrições estarão abertas no período de 01/11/2023 a 01/12/2023. 

Obs. Não será cobrada taxa de inscrição. 

 

5.3) Documentação necessária para todos 

 

Os documentos listados a seguir são obrigatórios e deverão ser enviados digitalmente 

(formato pdf) ou preenchidos (quando for o caso) no SIPOSG, na página: 

www.siposg.furg.br. 

 

ATENÇÃO: 

 
● Ficha de inscrição completa e assinada, constando declaração de ciência e 

concordância de todos os itens presentes no edital (ANEXO 9); 

● Cópia da Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira de 
Identidade Profissional ou Passaporte (frente e verso na mesma folha); 

● Comprovante de quitação eleitoral (TRE), emitido por certidão de quitação no link 

https://www.tse.jus.br/#/, emitidos nos últimos 30 dias que antecede 19 de novembro 

de 2023; 

● Cópia da Frente do Diploma de Graduação ou a Declaração de Conclusão de Curso 
de graduação ou Declaração de provável formando até a data da matrícula, fornecida 
pela instituição de ensino ao qual está vinculado. Para a manutenção da vaga, o 
candidato caso aprovado e classificado, obrigatoriamente, deverá apresentar na data 
da efetivação da matrícula, o Diploma de Graduação ou a Declaração de Conclusão 
de Curso de graduação, fornecida pela instituição de ensino ao qual está vinculado; 

 

5.4) Homologação das inscrições 

 

As inscrições homologadas serão divulgadas até o dia 05/12/2023, na página 

eletrônica do SIPOSG (www.siposg.furg.br). 

A data de interposição de recursos desta fase será dia 06/12/2023 até as 23:59 

horas. O candidato deverá encaminhar requerimento dirigido à Comissão de Seleção, 

individual e devidamente fundamentado, com a indicação precisa dos motivos pelos quais se 

julga prejudicado, devendo ser realizado via Sistema SIPOSG (www.siposg.furg.br). 

As respostas aos recursos e homologação final dos candidatos inscritos serão 

divulgadas nas páginas eletrônicas supracitadas, em 07/12/2023. 

 

Observações 

1. Inscrições com documentação incompleta não serão homologadas. 

2. Caso o candidato se inscreva nos dois Programas de Residência, a inscrição não será 

homologada. 

3. Casos omissos serão analisados pela Comissão de Seleção. 
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6. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

  

 

6.1) Etapas da seleção  

 

  O processo seletivo será realizado em duas etapas:  

 

6.2) Da Primeira Etapa da Seleção – Etapa Eliminatória 

 

 Prova objetiva de caráter eliminatório, será realizada no dia 11/12/2023, com duração de 

três horas, iniciando às 9h e terminando às 12h na Área Acadêmica do Campus da Saúde 

da Universidade Federal do Rio Grande, localizada na Rua General Osório s/nº. Rio 

Grande –RS.  

 

OBSERVAÇÃO SOBRE AS PROVAS  

 

 A prova consiste em trinta (30) questões objetivas, sendo quinze (15) questões 

relacionadas ao Núcleo Comum – RMSF e RIMHAS (conteúdo APÊNDICE 1) das três 

profissões e quinze (15) questões relacionadas ao Núcleo Profissional Específico (conforme 

programa de residência escolhido) (APÊNDICE 2). 

 Os candidatos deverão apresentar-se no local, com uma hora de antecedência ao início 

da prova. Às 8h30min a porta será fechada não sendo mais permitida a entrada dos 

candidatos.  

 Será obrigatória a apresentação do documento de identificação do candidato com foto, o 

mesmo utilizado na inscrição.  

 Só será permitido o uso de caneta esferográfica azul ou preta com tubo plástico 

transparente.  

 Durante o transcorrer da prova objetiva, não será permitida o manuseio ou consulta de 

qualquer tipo de livro, legislação, manual, folhetos, qualquer material escrito enquanto 

estiver respondendo à prova, ou mesmo transitando nas dependências do prédio de aplicação 

da Prova e no acesso aos sanitários.  

 Não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, tablet, smartphone, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem 

como fones e protetores auriculares.  

 Ao entrar no prédio para realização da prova, o candidato deverá manter desligado 

qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, até sua saída.  

 Os pertences pessoais dos candidatos, tais como: telefone, bolsas, sacolas, mochilas, 

pastas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares, serão 

acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o 

término das provas.  

 Não será permitida a permanência de apenas um candidato na sala de prova, devendo o 

penúltimo ficar até o término da prova pelo último candidato.  

 Os candidatos somente poderão levar seu Caderno de Questões na última hora faltante 

para o término das provas.  

 Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Questões antes do horário 

permitido.  



 
 Os candidatos deverão assinar a folha de presença da Prova Objetiva.  

 Antes do início da Prova Objetiva será solicitado que dois candidatos de cada sala 

atestem que os pacotes contendo as provas estejam lacrados.  

 O cartão resposta deverá ser identificado com o número do documento de identificação 

utilizado no momento da inscrição (Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação 

ou Carteira de Identidade Profissional ou Passaporte). O candidato que identificar o cartão 

resposta de outra forma será eliminado do processo.  

 O gabarito será disponibilizado na página do SIPOSG - Sistema de Inscrições dos 

Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br), em 12/12/2023. 

 

 

Resultado da 1ª Etapa da seleção:  

 

 O resultado preliminar será divulgado em 13/12/2023, na página do SIPOSG - Sistema 

de Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br), por relação do número do 

CPF e número da inscrição do candidato, por núcleo profissional. Serão considerados aptos 

a continuar no Processo Seletivo os quatro (4) candidatos com melhor nota, por vaga 

ofertada, observando-se o critério mínimo de 50% de acertos na prova.  

 

Observação: se houver empate na quarta melhor nota da prova objetiva, todos estes 

passarão para a segunda etapa, conforme quadro abaixo: 

 

 

Quadro 1 – Demonstrativo da evolução dos candidatos entre a primeira e 

segunda etapa conforme as notas obtidas na prova objetiva. 

 

 

ÁREA 

 

Período 

 

Residência 

Vagas 

ofertadas 

Candidatos 

para a 

segunda fase 

ENFERMAGEM R1 RMSF 02 (duas) 08 ou 

mais 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
R1 RMSF 01 (uma) 04 ou 

mais 

PSICOLOGIA R1 RMSF 01 (uma) 04 ou 

mais 

ENFERMAGEM R1 RIMHAS 02 (duas) 08 ou 

mais 

EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
R1 RIMHAS 02 (duas) 08 ou 

mais 

PSICOLOGIA R1 RIMHAS 02 (duas) 08 ou 

mais 

 

Recursos da 1ª etapa:  

 



 
O candidato que se julgar prejudicado, após a divulgação do resultado da 1ª etapa do 

processo seletivo, poderá recorrer através de requerimento dirigido à Comissão de Seleção, 

no dia 14/12/2023 até às 23h59min. O requerimento deverá ser individual e devidamente 

fundamentado com a indicação precisa dos motivos pelos quais o candidato se julga 

prejudicado, devendo ser protocolado via Sistema SIPOSG. O resultado do recurso será 

divulgado até o dia 18/12/2023.  

 

Resultado da 1ª Etapa da Seleção: 

 

O resultado final desta etapa será divulgado em 18/12/2023, na página eletrônica do 

SIPOSG - Sistema de Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br), pelo 

CPF e número de inscrição do candidato, por núcleo profissional. 

 

 

6.3) Da Segunda Etapa da Seleção – Etapa Classificatória 

 

A segunda etapa do processo seletivo é CLASSIFICATÓRIA e consiste na análise do 

Currículo referente ao período dos últimos 5 anos (2019 a 2023), ao qual será atribuída nota 

de zero a dez.  

O currículo deverá estar documentado e a cópia dos certificados (documentos 

comprobatórios) numerados, de acordo com a ordem do currículo descritivo. 

A pontuação do Currículo ocorrerá em formulário específico pontuado pelo próprio 

candidato (APÊNDICE 3). Este formulário deverá ser preenchido e anexado juntamente 

com o Currículo e postado EXCLUSIVAMENTE no SIPOSG - Sistema de Inscrições dos 

Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br). Não serão aceitos Currículos impressos.  

Os resultados preliminares desta etapa serão divulgados dia 19/12/2023 no SIPOSG 

– Sistema de Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br).  

 

Observações: 

 

O candidato que se julgar prejudicado após a divulgação do resultado da avaliação do 

currículo, poderá recorrer através de requerimento dirigido à Comissão de Seleção, no dia 

20/12/2023 até as 23:59 horas. O requerimento deverá ser individual e devidamente 

fundamentado com a indicação precisa dos motivos pelos quais o candidato se julga 

prejudicado, devendo ser enviado via Sistema SIPOSG. O resultado do recurso será divulgado 

até o dia 22/12/2023. 

 

 

Resultado da 2ª Etapa da Seleção: 

 

O resultado final desta etapa será divulgado em 22/12/2023, na página eletrônica do 

SIPOSG - Sistema de Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br), pelo CPF 

do candidato, por núcleo profissional. 

 

 

7. REALIZAÇÃO DA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
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Será disponibilizado no dia 22/12/2023 na página eletrônica do SIPOSG - Sistema de 

Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br) a lista dos candidatos na ordem 

de realização da leitura de sua autodeclaração. O local de realização será na sala de reuniões 

no novo prédio das secretárias do Instituto de Educação (localizada atrás do Pavilhão 5) 

no dia 08/01/2023. O horário da realização da Banca será disponibilizado no dia da divulgação, 

logo os candidatos deverão estar disponíveis durante o dia 08/01/2024 para o comparecimento 

para a realização das leituras de autodeclarações.  

 

Resultado da Banca de Heteroidentificação 

 

 O Resultado Preliminar da Banca de Heteroidentificação será divulgado no dia 

09/01/2024 na página eletrônica do SIPOSG - Sistema de Inscrições dos Cursos de Pós-

Graduação (www.siposg.furg.br).  

Observações: 

 

O candidato que se julgar prejudicado após a divulgação do resultado da Banca de 

Heteroidentificação, poderá recorrer através de requerimento dirigido à Comissão de Seleção, 

no dia 10/01/2024 até as 23:59 horas. O requerimento deverá ser individual e devidamente 

fundamentado com a indicação precisa dos motivos pelos quais o candidato se julga 

prejudicado, devendo ser enviado via Sistema SIPOSG. O resultado do recurso, analisado pela 

Banca de Comissão de Heteroidentificação, será divulgado no dia 18/01/2024 via Sistema 

SIPOSG. 

 

 

  

8. RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 

 

Será disponibilizado no dia 19/01/2024 na página eletrônica do SIPOSG - Sistema de 

Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação (www.siposg.furg.br), através de: 

8.1) Lista contendo os nomes dos candidatos de acordo com o número de vagas, em 

relação nominal e por ordem de classificação e; 

8.2) Lista de espera contendo os nomes dos candidatos aprovados e ainda não 

classificados dentro do número de vagas disponíveis. 

 

 

9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO: 

 

A pontuação final corresponderá ao somatório dos seguintes pesos, obtidos nas duas 

Etapas do Processo Seletivo, conforme especificado no quadro abaixo: 
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Instrumentos de Seleção Peso 

1ª Etapa – Prova Objetiva (Eliminatória)     7 

2ª Etapa – Análise do Currículo (Classificatória)     3 

 

Em caso de empate na classificação final, serão utilizados, como critérios de desempate, 

nesta ordem: 

9.1) A maior pontuação na Primeira Etapa; 

9.2) O menor tempo de formação (prioridade aos jovens recém-formados - Lei 

Federal nº 11.129, 30 de junho de 2005); 

9.3) A menor idade do candidato (prioridade aos jovens recém-formados - Lei 

Federal nº 11.129, 30 de junho de 2005); 

9.4) Sorteio público. 

 

Os resultados preliminares da divulgação do Processo Seletivo serão divulgados dia 

19/01/2024 no SIPOSG – Sistema de Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação 

(www.siposg.furg.br).  

 

Observações: 

 

O candidato que se julgar prejudicado após a divulgação do resultado preliminar do 

Proocesso Seletivo, poderá recorrer através de requerimento dirigido à Comissão de Seleção, 

no dia 22/01/2024 até as 23:59 horas. O requerimento deverá ser individual e devidamente 

fundamentado com a indicação precisa dos motivos pelos quais o candidato se julga 

prejudicado, devendo ser enviado via Sistema SIPOSG. O resultado do recurso será divulgado 

no dia 24/01/2024. 

 

 

10. RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

O resultado final do processo seletivo será divulgado no dia 02/02/2024, na página 

eletrônica do SIPOSG - Sistema de Inscrições dos Cursos de Pós-Graduação 

(www.siposg.furg.br), pelo CPF e número de inscrição do candidato, por núcleo profissional. 

 

 

 

11. MATRÍCULA 

 

Os candidatos selecionados deverão efetuar a matrícula no dia 01/03/2024, das 8h às 

12h, na Secretaria da COREMU localizada na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 

Graduação (PROPESP) – Campus Carreiros- Endereço: Av. Itália km 8 Bairro Carreiros. 

 

Os documentos exigidos para a matrícula são: 

 

http://www.siposg.furg.br/
http://www.siposg.furg.br/
http://www.siposg.furg.br/
http://www.siposg.furg.br/


 
11.1) Fotocópia legível do Diploma de Graduação (frente e verso) ou da Declaração de 

Conclusão de Curso, emitido por Divisão de Registro Acadêmico de Instituição de 

Ensino Superior com a data de colação de grau assinada e expedida pela IES, com 

timbre da IES e data a partir de novembro/2023; 

11.2) Fotocópia legível da Carteira de Identidade (frente e verso) ou Carteira Nacional de 

Habilitação (frente e verso). 

11.3) Fotocópia legível do registro no Conselho de sua categoria profissional ou número 

do protocolo de encaminhamento da inscrição. 

11.4) Fotocópia legível do CPF (frente e verso). 

11.5) Duas fotografias 3x4 recentes. 

11.6) Fotocópia legível da Certidão de Casamento, caso haja mudança de nome em relação 

ao diploma de graduação. 

11.7) Fotocópia legível do Certificado de Reservista (para candidatos do sexo masculino). 

11.8) Fotocópia legível do Título Eleitoral, ou certidão de quitação eleitoral; 

11.9) Fotocópia legível do Número da Inscrição Previdência Social (INSS) ou PIS/PASEP. 

Observações: 

a) Se você já é cadastrado no PIS, PASEP, NIS ou NIT, esse já é seu número de 

inscrição também para o INSS; 

b) Para realizar sua inscrição no INSS e gerar o número de inscrição do trabalhador 

(NIT), acessar as informações em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-

inscricaojunto-ao-inss; 

11.10) Fotocópia legível do comprovante da conta bancária (cartão ou extrato, não pode ser 

imagem de aplicativo), contendo o nome do titular, número da agência, número da 

conta. 

A CONTA DEVE ESTAR NO NOME DO CANDIDATO, NÃO PODE SER 

UTILIZADA A CONTA DE TERCEIROS. 

Observações: 

a) Se for Banco do Brasil e Itaú, pode ser conta corrente normal, não sendo necessário 

nenhum documento emitido pela FURG para a abertura da conta. Quem já possui, 

basta informar a conta existente; 

b) Se for Banco Santander, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Sicredi e Banrisul, 

DEVE SER CONTA SALÁRIO, pois o CNPJ pagador é diferente. Nesse caso, a 

FURG possui um modelo de ofício que fornece para que o servidor (no caso o 

residente) leve ao Banco.  

c) Os pedidos de requisição para a abertura em bancos diferentes do Banco do Brasil 

e do Itaú devem ser realizados através do e-mail coremu@furg.br, COM A 

INDICAÇÃO DO BANCO PRETENDIDO e CPF. Os pedidos levarão até 48h para 

atendimento. 

d) Inicialmente, para evitar demora e prejuízo na matrícula, o candidato pode pedir a 

abertura de conta no Banco do Brasil ou Itaú e depois ser realizada a troca para os 

bancos descritos no item 2. 

11.11) Fotocópia legível do Comprovante de Endereço. 

Observação: comprovante de endereço oriundo de outras cidades/estados será aceito 

em caráter provisório, o endereço residencial definitivo em Rio Grande deverá ser 

entregue na COREMU até o dia 31/03/2024. 

11.12) Informação do tipo sanguíneo e Fator Rh; 

11.13) Informação do número do Cartão Nacional de Saúde (CNS). É o número de cadastro 



 
no SUS, quem possui plano de saúde da Unimed está especificado no verso da 

carteira; 

11.14) Comprovação de vacinação contra a Tríplice Viral, Hepatite B, DT Adulta/DTPa e 

Covid-19; 

 

# Início previsto das atividades dos Programas de Residência: a partir de 01 de março 

de 2024 (Os candidatos aprovados serão contactados). 

 

Observação: 

Em caso de não comparecimento no dia da matrícula ou da não entrega de qualquer 

um dos documentos elencados acima por ocasião da matrícula, será chamado o próximo 

candidato, por ordem de classificação. Caso os/as candidatos/as com melhores notas não 

apresentarem a documentação necessária para assumir a vaga, passarão para o fim da lista de 

espera dos aprovados. Em caso de desistência do Residente aprovado, em conformidade com 

a Resolução nº 3, de 16 de abril de 2012, será chamado até trinta dias após o início das 

atividades o próximo candidato, por ordem de classificação. 

 

  



 
12. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Lançamento do Edital 01 de novembro de 2023 

Período das inscrições 01 de novembro de 2023 a 

01 de dezembro de 2023 

Divulgação da lista inicial de candidatos homologados Até às 17:30hs do dia 05 

de dezembro 

Prazo final para solicitação de recurso da lista inicial de candidatos 

homologados 

06 de dezembro até as 

23:59 horas 

Prazo final para resultado de recurso e homologação da lista final dos 

candidatos inscritos 

07 de dezembro 

Etapa 1 – Prova objetiva (fase eliminatória) 11 de dezembro 

Divulgação do gabarito da prova objetiva 12 de dezembro 

Divulgação das notas preliminares da prova objetiva 13 de dezembro 

Prazo final para solicitação de recurso da prova objetiva 14 de dezembro até as 

23:59 horas 

Divulgação do resultado do recurso da prova objetiva  18 de dezembro 

Resultado final da prova objetiva 18 de dezembro 

Etapa 2 – Avaliação dos currículos (fase classificatória) 19 de dezembro 

Divulgação das notas preliminares dos currículos  19 de dezembro 

Prazo final para solicitação de recurso da avaliação dos currículos  20 de dezembro até 23:59 

horas 

Divulgação do resultado do recurso do currículo  Até 22 de dezembro 

Resultado final do currículo  Até 22 de dezembro 

Definição do local e horários de realização da banca de 

heteroidentificação 

22 de dezembro 

Realização da Banca de Heteroidentificação  08 de janeiro 

Divulgação do resultado preliminar da banca de heteroidentificação 09 de janeiro  

Prazo final para solicitação de recurso do resultado da banca de 

heteroidentificação 

10 de janeiro até 23:59 

horas 

Encaminhamento do recurso para a Comissão de Heteroidentificação  11 de janeiro 

Divulgação do resultado da Banca de Comissão de 

Heteroidentificação 

18 de janeiro 

Divulgação do resultado preliminar do processo seletivo  19 de janeiro 

Prazo para interposição de recurso do resultado preliminar do 

processo seletivo 

22 de janeiro até 23:59 

horas 

Divulgação do recurso do resultado preliminar do processo seletivo 24 de janeito 

Homologação do resultado nos conselhos das Unidades  26 de janeiro  

Divulgação do resultado final do processo seletivo 02 de fevereiro 

 



 
13. TITULAÇÃO 

 

Os residentes concluintes farão jus à titulação conforme modalidade do Programa de 

Residência Multiprofissional em Saúde da FURG, de acordo com a matrícula na residência 

e, receberão certificado de "Especialista". 

 

 

14. CANDIDATOS ESTRANGEIROS 

 

Os Candidatos Estrangeiros que forem aprovados no processo seletivo deverão 

apresentar, no momento da matrícula: 

● Cópia do Registro Nacional de Estrangeiro, ou protocolo de sua solicitação; 

● Cópia do CPF; 

● Cópia do diploma de graduação revalidado por universidade brasileira ou do processo 
de revalidação em andamento em instituição pública; 

● Certificado de proficiência em língua portuguesa, obtido nos últimos dois anos; 

● Cópia do comprovante de inscrição no Conselho das respectivas profissões ou 
protocolo de solicitação; 

● Passaporte com visto de permanência no Brasil. 

 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 

15.1) A inscrição do candidato implica na aceitação das normas e instruções, para o 

processo de seleção, contidas neste edital. 

15.2) Adendos ou novos editais serão publicados, sempre que necessários, no site: 

www.siposg.furg.br. 

15.3) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, juntamente à 

COREMU. 

 

Outras informações: 

Tel: (53) 32373014/3233.6667 – Secretário Ricardo Soares 

Oliveira E-mail: coremu@furg.br 

Horário de atendimento ao público: 8h às 12h das 13hs30min às 17hs30min 

 

 

Rio Grande, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Priscila Aikawa 

Coordenadora da COREMU 

 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Fernanda Demutti 

Pimpão Martins 

Vice-Coordenadora da COREMU 

 

mailto:coremu@furg.br


 
ANEXO 1 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

 

Eu, ______________________________________, CPF nº_______________, portador do 

documento de identidade nº.__________________, emitido por _______________ em 

___/____/____, candidato para a vaga do curso   

_______________________________________________________________ 

para fins específicos de atender ao item ______________ do EDITAL DE SELEÇÃO 

___________________________________________, declaro que sou  

 

( ) preto  ( ) pardo.  

 

Estou ciente de que prestar informações falsas relativas às exigências estabelecidas quanto à 

autodeclaração incorre em, além da penalização prevista em lei, desclassificação do Processo 

Seletivo e recusa/cancelamento da inscrição e matrícula no curso, o que poderá acontecer a 

qualquer tempo.   

 

________________, ____ de ______________ de 202___.  

  

  

_____________________________________   

Assinatura do candidato  

  

  

  

  

 

  

  



 
ANEXO 2  

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

  

1. Acolher o candidato e solicitar que assine Ata de Presença.  

 

2. Ligar a câmera para iniciar a gravação, deixando o candidato ciente do procedimento.  

 

3. Explicar ao candidato o processo de heteroidentificação e o que isso implica para sua 

matrícula:  

 

a) A heteroidentificação é um processo complementar à autodeclaração, e visa reconhecer, 

por meio do fenótipo, sua condição de preto ou pardo.  

b) O procedimento de heteroidentificação é inteiramente gravado e o arquivo será mantido 

em sigilo junto à secretaria da Unidade Acadêmica, sendo usada apenas para fins de 

verificação, se necessário.  

c) O único critério de verificação utilizado será o fenótipo do candidato.  

 

4. O candidato deverá ler, em voz alta e de forma clara, todo o conteúdo de sua autodeclaração.  

 

5. Encerrada a gravação e dispensado o candidato, a comissão deverá deliberar, em conjunto, 

sobre o parecer a ser emitido (favorável ou desfavorável).  

 

6. Em caso de indeferimento, a comissão deverá relatar detalhadamente na Ata os motivos. 

 

7. Em caso de indeferimento, o candidato poderá entrar com recurso à Comissão Permanente 

de Heteroidentificação da Universidade, nos termos do Edital.  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

 

  

  

  



 
ANEXO 3  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

DECLARAÇÃO DA COMUNIDADE INDÍGENA 

  

 Nós, abaixo-assinados, Aldeia Indígena _____________________________________ 

certificada pela FUNAI, Processo nº ___________________________________________, 

para fins específicos de atender ao item _____ do EDITAL DE SELEÇÃO 

___________________________________________ da Universidade Federal do Rio Grande 

– FURG, que ______________________________________________________________ 

CPF________________________________, RG _______________________ é MEMBRO 

PERTENCENTE a esta Comunidade INDÍGENA, situada no(s) Município(s) de 

_______________________________________, no Estado ___________________________ 

____________________________. Estamos ciente de que, se for detectada inveracidade na 

declaração, o estudante estará sujeito às penalidades previstas em Lei e no item _______ do 

referido edital.  

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração:  

1 – Cacique da Comunidade: ___________________________________ (nome por extenso) 

CPF___________________________________,  

Endereço:  _______________________________________________________________  

Telefones para contato: (___)________________________________________  

Assinatura_______________________________________________________  

2 - Liderança da Comunidade: _________________________________ (nome por extenso)  

CPF___________________________________,  

Endereço:  _______________________________________________________________  

Telefones para contato: (___)________________________________________  

Assinatura_______________________________________________________  

3 - Liderança da Comunidade: _________________________________ (nome por extenso) 

CPF___________________________________,  

Endereço:  _______________________________________________________________  

Telefones para contato: (___)________________________________________  

Assinatura_______________________________________________________  

 

 

Local _____________________, ____ de ________________, de 202___.  

  



 
ANEXO 4  

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

DECLARAÇÃO DA COMUNIDADE QUILOMBOLA 

 

 Nós, abaixo–assinados, Comunidade Quilombola__________________________ 

_____________________________ certificada pela Fundação Palmares, Processo nº 

____________________________________, fins específicos de atender ao item ________ 

EDITAL DE SELEÇÃO __________________________________________________ da 

Universidade  Federal do Rio Grande - FURG, que ________________________________ 

__________________________________________________CPF____________________ 

_______________________, RG ______________________________ é MEMBRO  

PERTENCENTE a esta Comunidade QUILOMBOLA, situada no(s) Município(s) de 

______________________________________ no Estado ___________________________ 

Estamos ciente de que, se for detectada inveracidade na declaração, o estudante estará sujeito 

às penalidades previstas em Lei e no item _________ do referido edital.  

Por ser verdade, assinamos a presente declaração:  

1 - Presidente da Comunidade: ___________________________________ (nome por extenso)  

CPF___________________________________,  

Endereço:  _______________________________________________________________  

Telefones para contato: (___)________________________________________  

Assinatura_______________________________________________________  

2 – Liderança da Comunidade: ___________________________________ (nome por extenso)  

CPF___________________________________,  

Endereço:  _______________________________________________________________  

Telefones para contato: (___)________________________________________  

Assinatura_______________________________________________________  

  

3 - Liderança da Comunidade: __________________________________ (nome por extenso) 

CPF___________________________________,  

Endereço:  _______________________________________________________________  

Telefones para contato: (___)________________________________________  

Assinatura_______________________________________________________  

 

 

Local _____________________ , ____ de ________________, de 202___  

   

  



 
ANEXO 5 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

  

As  lideranças  comunitárias  abaixo  identificadas,  do  Quilombo  

_______________________________________________________________,  

DECLARAM, fins específicos de atender ao item _____ EDITAL DE SELEÇÃO  

__________________________________________________ da Universidade  

Federal  do  Rio  Grande  –  FURG,  que  

_______________________________________________________________, cadastrado(a) 

no CPF sob o número _________________________________, é quilombola pertencente ao 

Quilombo ___________________________ e reside na comunidade quilombola  

_______________________________________________________________, localizada no 

município _________________, UF____. Declaram ainda, que são lideranças reconhecidas 

da comunidade quilombola onde reside o quilombola mencionado acima. Por ser expressão da 

verdade, firmamos e datamos a presente declaração.   

  

_______________________________________________________________ Local e data 

(Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão)  

  

LIDERANÇA 1  

Nome completo: __________________________________________________   

CPF: ___________________________________________________________  

RG: ____________________________________________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

LIDERANÇA 2  

Nome completo: __________________________________________________   

CPF: ___________________________________________________________  

RG: ____________________________________________________________  

Assinatura: ______________________________________________________  

  

LIDERANÇA 3  

Nome completo: __________________________________________________   

CPF: ___________________________________________________________  

RG: ____________________________________________________________ Assinatura: 

______________________________________________________  

  

Obs 1: Esta declaração deverá ser utilizada para fins de comprovante de residência do 

estudante em comunidade quilombola, quando a Fundação Cultural Palmares não declarar a 

residência do estudante em comunidade quilombola.   

  

Obs 2: Se os líderes ou alguns dos líderes signatários da declaração possuir algum 

vínculo com alguma entidade representativa da comunidade, essa situação deverá ser 

identificada na declaração, mediante a indicação do nome e aposição do carimbo do CNPJ da 

entidade a qual representa.   



 
ANEXO 6 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

  

AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE TRANSGÊNERO 

 

Eu, ______________________________________, CPF nº_______________, portador do 

documento de identidade nº.__________________, emitido por _______________ em 

___/____/____, candidato para a vaga do curso 

______________________________________ para fins específicos de atender ao item 

______________ do EDITAL DE SELEÇÃO 

___________________________________________, declaro minha identidade transgênero 

(travesti ou transexual).  

 

Estou ciente de que prestar informações falsas relativas às exigências estabelecidas quanto à 

autodeclaração incorre em, além da penalização prevista em lei, desclassificação do Processo 

Seletivo e recusa/cancelamento da inscrição e matrícula no curso, o que poderá acontecer a 

qualquer tempo.   

 

Afirmo ainda que o nome utilizado no preenchimento acima e também na ficha de inscrição é 

aquele que deve ser utilizado, mesmo que seja distinto de meu registro civil, vedando o uso de 

outra identificação, a fim de garantir o que estabelece Resolução 11/2024 do CONSUN da 

Universidade Federal do Rio Grande – FURG. 

 

 

________________, ____ de ______________ de 202___.  

  

  

_____________________________________   

Assinatura do candidato  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
ANEXO 7  

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Não ultrapassar duas páginas (Times New Roman, fonte 11, espaçamento 1,5) 

 

NOME DO CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

 

1. O candidato deve: 

a) apresentar memorial descritivo (modelo acima), não ultrapassando duas páginas (Times 

New Roman, fonte 11, espaçamento 1,5); 

b) anexar o memorial no SIPOSG no momento da inscrição; 

c) assinar o memorial no momento da verificação pela comissão de heteroidentificação. 

 

2. O memorial descritivo deverá: 

a) descrever a vivência da transição corporal e/ou social de identidade de gênero, assim 

entendidas como o conjunto de características que compõem a transexualidade e/ou 

travestilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO 8  

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPESP/FURG Nº 06/2022 

 

PROCEDIMENTOS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DE IDENTIDADE TRANSGÊNERO 

  

1. Acolher o candidato, solicitar documento com nome social e/ou registro civil retificado e solicitar que 

assine a Ata de Presença.  

 

2. Ligar a câmera para iniciar a gravação, deixando o candidato ciente do procedimento.  

 

3. Explicar ao candidato o processo de heteroidentificação e o que isso implica para sua matrícula:  

 

a) A heteroidentificação é um processo complementar à autodeclaração, e visa reconhecer a identidade 

transgênero do candidato. 

b) O procedimento de heteroidentificação é inteiramente gravado e o arquivo será mantido em sigilo junto à 

secretaria da Unidade Acadêmica, sendo usada apenas para fins de verificação, se necessário. 

c) A verificação será baseada na documentação e no memorial descritivo entregues pelo candidato. 

 

4. O candidato deverá ler, em voz alta e de forma clara, todo o conteúdo de sua autodeclaração.  

 

5. Encerrada a gravação e dispensado o candidato, a comissão deverá deliberar, em conjunto, sobre o parecer 

a ser emitido (favorável ou desfavorável).  

 

6. Em caso de indeferimento, a comissão deverá relatar detalhadamente na Ata os motivos. 

 

7. Em caso de indeferimento, o candidato poderá entrar com recurso à Comissão Permanente de 

Heteroidentificação da Universidade nos termos do Edital.  

 

 

 

 

 

  

  

  

  



 
ANEXO 9 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE 

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL 

EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE 

Av. Itália km 8 Bairro Carreiros – Campus Carreiros – Rio Grande – RS CEP 

96203-900 Fone: (53) 3237-3014 e-mail: coremu@furg.br 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

Eu,  __________________________________________________________________ ,  portador(a) do 

CPF:_____________________ ,  graduado em _____________________  (profissão), venho requerer 

inscrição para participão no Processo Seletivo 2024 - Edital 01/2023 para: (escolher apenas um) 

 

(    ) Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família (RMSF) 2024-2025 

(    ) Programa de Residência Integrada Multiprofissional Hospitalar com ênfase na Atenção à Saúde 

Cardiometabólica do Adulto (RIMHAS) 2024-2025 

 

Tipo de vaga (Escolher apenas um) 

(    ) Ampla concorréncia  

(    ) Reservada 

 

Ainda, DECLARO, estar ciente e de acordo com as normas e itens do Edital 01/2023, Processo Seletivo para 

o Programa. 

Necessidade de atendimento especial    (    ) SIM         (    ) NÃO 

Se sim, qual? _______________________________________________________________________ 

 

    Local, ______________       de ________________ de 20____ .  

 

 

       _________________________________ 

                    Assinatura 

  

ATENÇÃO: Favor preencher os dados abaixo: 

Endereço:______________________________________________________ 

CEP: _________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________________________________ 

Telefone fixo: __________________________________________________ 

Telefone celular: _______________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________

mailto:coremu@furg.br


 

APÊNDICE 1 

CONTEÚDO DO NÚCLEO COMUM 

 

1. Sistema Único de Saúde (SUS) e a Gestão do SUS 

2. Política Nacional de Humanização 

3. Redes de Atenção à Saúde  

4. Residências Multiprofissionais em Saúde 

5. Controle Social no SUS e os direitos dos usuários  

6. Política Nacional de Saúde do trabalhador e da trabalhadora  

7. Saúde é democracia: o neoliberalismo e as alterações em marcos legais do SUS  

8. Vigilâncias em Saúde 

9. Raça, classe e gênero no contexto da saúde 
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EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Tópicos direcionados às populações especiais (diabéticos, hipertensos, cardiopatas, obesos e HIV):  

1. Código de Ética Profissional da Educação Física  

2. Teste de esforço, medidas e avaliação física 

3. Prescrição do exercício físico  

4. Recomendações do exercício físico 

5. Benefícios e riscos do exercício físico  

 

Referências Bibliográficas  

 

AMERICAN COLLEGE OF SPORTS MEDICINE. Diretrizes do ACSM para os testes de esforço e sua 

prescrição. 10. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2018.  

 

AMERICAN COLLEGE OF SPORTS MEDICINE. Manual do ACSM para avaliação da aptidão física voltada 

à saúde. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017.  

 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. DEPARTAMENTO DE 

DST, AIDS E HEPATITES VIRAIS. Recomendações para a prática de atividades físicas para pessoas vivendo 

com HIV e AIDS.  Brasília: Ministério da Saúde, 2012, p. 86. Disponível em:  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/recomendacoes_pratica_atividades_fisicas_pessoas_hiv_aids.pdf 

 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. Resolução CONFEF nº 307/2015. Dispõe sobre o código 

de ética dos profissionais de educação física registrados no Sistema CONFEF/CREFs. Rio de Janeiro, 2015. 

Disponível em:  

https://www.confef.org.br/confef/resolucoes/381 
 

 

HERDY, A. H. et al. Diretriz sul-americana de prevenção e reabilitação cardiovascular. Arquivos Brasileiros de 

Cardiologia, Rio de Janeiro, v. 103, n. 2, supl. 1, p. 1-31, 2014. Disponível em:  

http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2014/Diretriz_de_Consenso%20Sul-Americano.pdf  

 

MCARDLE W.D.; KATCH F.I. & KATCH V.L. Fisiologia do Exercício: Energia, nutrição e desempenho humano. 

8ª ed. Rio de Janeiro. Guanabara Koogan, 2016.  

 

NEGRÃO, C. E.; BARRETO, A. C. P.; RONDON, M. U. P. B. Cardiologia do exercício: do atleta ao cardiopata. 

4ª ed. São Paulo: Manole, p. 2-561, 2019.  

 

OLIVEIRA, J. E. P.; MONTENEGRO, R. M. Jr.; VENCIO, S. Diretriz oficial da sociedade brasileira de diabetes 

2024. Disponível em: https://diretriz.diabetes.org.br/  
 

 

BARROSO, W.K.S.; RODRIGUES, C.S.; BORTOLOTTO, L.A.; MOTA-GOMES, M.A. Diretrizes brasileiras de 

hipertensão arterial - 2020. Revista Brasileira de Hipertensão, v.28, n. 2, p. 72-200, 2021. Disponível em:  

http://departamentos.cardiol.br/sbc-dha/profissional/revista/28-2/diretrizes-2020.pdf 

  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/recomendacoes_pratica_atividades_fisicas_pessoas_hiv_aids.pdf
https://www.confef.org.br/confef/resolucoes/381
http://publicacoes.cardiol.br/2014/diretrizes/2014/Diretriz_de_Consenso%20Sul-Americano.pdf
https://diretriz.diabetes.org.br/
http://departamentos.cardiol.br/sbc-dha/profissional/revista/28-2/diretrizes-2020.pdf


 
RESIDÊNCIA INTEGRADA MULTIPROFISSIONAL HOSPITALAR COM ÊNFASE NA 

ATENÇÃO À SAÚDE CARDIOMETABÓLICA DO ADULTO – RIMHAS 

 

ENFERMAGEM 

 

1. Assistência de Enfermagem ao paciente com doenças cardiovasculares e metabólicas; 

2. Assistência de Enfermagem ao paciente com doenças crônicas transmissíveis: HIV/AIDS, hepatites, 

tuberculose e sífilis; 

3. Assistência de Enfermagem ao paciente idoso; 

4. Código de Ética e Legislação Profissional; 

5. Assistência de Enfermagem ao paciente com sequelas pós COVID-19; 

6. Assistência de Enfermagem na Segurança do Paciente; 

7. Assistência de Enfermagem no Suporte Básico e Avançado de Vida; 
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PSICOLOGIA 

 

1. Psicologia Hospitalar no contexto da Saúde Pública 

2. Ética profissional 

3. Tratamentos psicológicos 

4. Cuidados paliativos 

5. Avaliação psicológica e interconsulta 

6. Doenças cardiovasculares e diabetes 

7. Dependência química 

8. Política Nacional de Atenção Hospitalar 

9. Política de Humanização da Assistência Hospitalar 
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APÊNDICE 3 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO CURRÍCULO 

Nota máxima: 10 pontos (Peso 3) 

 

Experiência na área (até o máximo de 3,0 pontos) 

- 0,5 ponto por semestre em estágio não obrigatório na área de 

formação e do programa ou 0,25 ponto quando for somente na área 
de formação do candidato, durante o período da graduação. 

- 0,5 ponto por trabalho voluntário na área de formação e do programa 
ou 0,25 ponto por trabalho voluntário quando for somente na área 
de formação do candidato, após conclusão da graduação. 

- 0,5 ponto por participação em projetos de ensino na área de 

formação e do programa ou 0,25 ponto por participação em projeto 
de ensino quando for somente na área de formação do candidato, 
durante o período da graduação. (Ex. PIBID). 

- 0,5 ponto por ano de atividade profissional na área de formação e do 

programa ou 0,25 ponto por ano de atividade profissional quando 

for somente na área de formação do candidato, após conclusão da 

graduação. 

  

Atividade de extensão (a cada 20 horas somadas* até 3,0 pontos) 

- 1,0 ponto por atividade na área de formação e do Programa. 

- 0,5 ponto por atividade quando for somente na área de formação 

do candidato. 

- 0,5 ponto, a cada 4 meses, por bolsa de extensão recebida. 

  

Iniciação Científica (até 2,5 pontos) 

- 0,5 ponto por resumo publicado em anais de evento na área de 

formação e do Programa ou 0,25 ponto quando for somente na área 
de formação do candidato. 

- 1,0 ponto por artigo científico (com corpo editorial) publicado na 

área de formação e do Programa ou 0,5 ponto quando for somente 

na área de formação do candidato. 

- 0,5 ponto, a cada 4 meses, por bolsa de iniciação científica recebida.  

  

Trabalho apresentado em evento (até 1,0 ponto) 

- 0,2 Ponto por trabalho apresentado na área de formação e do 

Programa ou 0,1 ponto por trabalho apresentado quando for 

somente na área de formação do candidato. 

  

Outras experiências na área de formação (até 0,5 ponto) 

(participação em grupos de estudos, núcleos/grupos de pesquisa, 
associações, organizações, Diretório Acadêmico, monitor de 

disciplinas durante a Graduação nas áreas de concentração, cursos, 
congressos, seminários, simpósios relacionados à área de formação. 

- 0,1 ponto por 20 horas somadas.  

  



 
TOTAL   

 

 


